
JORNAL OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA – PB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA – PARAÍBA                                 PODER EXECUTIVO                                              EDIÇÃO EXTRA Nº 15 – ANO 2024 

 

        Lei municipal, nº 331, de 04/11/1969                                                     - Atos do poder executivo -                                          Alagoa Nova/PB, 08/03/2024 

   

1 
 
 

 

 

PORTARIA N° 051/2024 
 

O Prefeito Constitucional do 
Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor, em 
especial a Lei Complementar Municipal n° 
77/2022.  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. EXONERAR a senhora Kalina 
Gomes da Silva, do cargo em Comissão de 
Coordenação Pedagógica da Educação 
Inclusiva no Município de Alagoa Nova – PB, 
constante na Estrutura Organizacional desta 
Prefeitura, vinculado a Secretaria Municipal 
de Educação. 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 02 de janeiro de 2024. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa 
Nova-PB, Estado da Paraíba, em 16 de 
Fevereiro de 2024 

. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
 
 
 
 

PORTARIA Nº 052/2024 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 
ALAGOA NOVA, ESTADO DA PARAÍBA, no 
uso das suas atribuições legais e que lhes são 
conferidas pela legislação em vigor. 

R E S O L V E: 

Art. 1º.  DESIGNAR a Sra. Rosangela 
Pereira de Oliveira Silva, ocupante do cargo 
efetivo de Professora, para exercer em 
Comissão o Cargo de Gestor Adjunto da 
Creche Municipal Vereador José Pereira, 
constante na Estrutura Organizacional desta 
Prefeitura, símbolo CC-4, com jornada de 40 
horas semanais e proventos de seu cargo de 
origem, acrescido da Gratificação GGE-I nos 
termos do art. 22, I, alínea a, da Lei Municipal 
597/2023  

Art. 2º. Compete ao Gestor Escolar a 
prática de todos os atos necessários ao 
desempenho de suas atividades, em 
conformidade com as normas legais 
pertinentes.  

         Art. 3º. Esta Portaria entrará em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos legais em 01 de fevereiro de 2024. 
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           Art. 4º. Revogam-se as disposições em 
contrário.  

Registre-se, Publique-se, 
Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito Municipal 
de Alagoa Nova - PB, em 27 de Fevereiro de 
2024. 

Francinildo Pimentel da Silva 

Prefeito Constitucional 

 
 

PORTARIA N° 053/2024 
 

  O PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE ALAGOA NOVA, no uso de suas 
atribuições legais e de acordo com o Art. 59, 
V e VIII da Lei Orgânica do Município de 
Alagoa Nova e Lei Complementar 52/2007.  

RESOLVE 

  Colocar a disposição da 
Prefeitura Municipal de Lagoa Seca-PB, pelo 
período de 01 (um) ano a servidora 
VALDILENE PEREIRA REIS, mat. 1427, 
ocupante do cargo efetivo de Professora A, 
lotada na Secretaria de Educação, em regime 
de permuta com o (a) servidor (a) daquela 
prefeitura, ERALDO LUIS CORREIA, mat.1165 
, com o ônus para os respectivos órgãos de 
origem, esta terá vigência de 12 meses e 
entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos à 19 de Fevereiro de 
2024. 
 

Alagoa Nova, 27 de Fevereiro de 2024.  
 
 

Francinildo Pimentel da Silva 

Prefeito Constitucional 
 
 
 
 

PORTARIA N° 054/2024 
 

O Prefeito Constitucional do 
Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor, em 
especial a Lei Complementar Municipal n° 
77/2022.  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. EXONERAR a senhora 
FERNANDA LAYSE DA SILVA NASCIMENTO, 
do cargo em Comissão de ASSESSOR 
JURÍDICO, no Município de Alagoa Nova – PB, 
constante na Estrutura Organizacional desta 
Prefeitura, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito. 
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Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa 
Nova-PB, Estado da Paraíba, em 01 de Março 
de 2024 

. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

PORTARIA N° 055/2024 
 

O Prefeito Constitucional do 
Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor, em 
especial a Lei Complementar Municipal n° 
77/2022.  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. NOMEAR a senhor 
DELOSMAR DOMINGOS DE MENDONÇA 

NETO, no Município de Alagoa Nova – PB, 
constante na Estrutura Organizacional desta 
Prefeitura, vinculado ao Gabinete do 
Prefeito, no cargo de ASSESSOR JURÍDICO, 
símbolo CC-2 com os vencimentos conforme 
estabelecido na referida Lei e alterações 
posteriores. 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação.  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa 
Nova-PB, Estado da Paraíba, em 01 de Março 
de 2024 

. 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
 
 
 
 
 

PORTARIA N° 056/2024 
 

O Prefeito Constitucional do 
Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor, em 
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especial a Lei Complementar Municipal n° 
77/2022.  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. EXONERAR a pedido do 
servidor, o senhor ARISTOTELES MAXWEL 
DOS SANTOS, do cargo em Comissão de 
ASSESSOR ESPECIAL, no Município de Alagoa 
Nova – PB, constante na Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, vinculado a 
Secretaria de Educação, Esportes e Lazer. 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa 
Nova-PB, Estado da Paraíba, em 01 de Março 
de 2024 

. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
 

PORTARIA N° 057/2024 
 

O Prefeito Constitucional do 
Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e 

considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor, em 
especial a Lei Complementar Municipal n° 
77/2022.  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. EXONERAR a pedido do 
servidor, o senhor  ANDRÉ RAIMUNDO 
DA SILVA, do cargo em Comissão de DIRETOR 
DO DEPARTAMENTO DE MEIO AMBIENTE, no 
Município de Alagoa Nova – PB, constante na 
Estrutura Organizacional desta Prefeitura, 
vinculado a Secretaria de Educação, Esportes 
e Lazer. 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa 
Nova-PB, Estado da Paraíba, em 04 de 

Março de 2024 

. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Constitucional 
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PORTARIA N° 058/2024 

 
O Prefeito Constitucional do 

Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor, em 
especial a Lei Complementar Municipal n° 
77/2022.  

 
RESOLVE: 
 

Art. 1º. EXONERAR a pedido do 
servidor, o senhor MURILO DA CRUZ, do 
cargo em Comissão de DIVISÃO DE 
ATENDIMENTO AO TURISTA, no Município de 
Alagoa Nova – PB, constante na Estrutura 
Organizacional desta Prefeitura, vinculado a 
Secretaria de Educação, Esportes e Lazer. 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 
contrário. 

 
Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa 
Nova-PB, Estado da Paraíba, em 040 de 

Março de 2024 

. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 
Prefeito Constitucional 

 
 
 

PORTARIA N° 059/2024 
 

O Prefeito Constitucional do 
Município de Alagoa Nova, Estado da Paraíba, 
no uso de suas atribuições legais e 
considerando os termos que preceitua a 
Constituição Federal, Lei Orgânica do 
Município e demais Legislações em vigor, em 
especial a Lei Complementar Municipal n° 
77/2022.  

 
R E S O L V E: 

 
Art. 1º. Designar o senhor, 

FERNANDO ANTONIO DE SOUZA FILHO, CPF 
039.629.834-65, lotado na secretaria de 
Administração, para exercer a função de 
COORDENADOR DO DEPARTAMENTO DE 
FORMAÇÃO DE POLÍTICAS PÚBLICAS à 
disposição da Secretaria de Desenvolvimento 
Social do Município de Alagoa Nova – PB, com 
os vencimentos conforme estabelecido na 
referida Lei e alterações posteriores. 

Art. 2º.  Esta Portaria entrará em vigor 
na data de sua publicação, retroagindo seus 
efeitos a 04 de Março de 2024.  

Art. 3º. Revogam-se as disposições em 
contrário. 
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Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito Municipal de Alagoa 

Nova-PB, Estado da Paraíba, em 05 de 
Fevereiro de 2024. 

 
FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Constitucional 
 

 

 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023 –PMAN 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO PARA 

NOMEAÇÃO E POSSE Nº 001/2024 

A Prefeito Municipal de Alagoa Nova, Estado 

da Paraíba, no uso de suas atribuições legais: 

Considerando a homologação do Concurso 

Público nº 001/2023, Decreto Municipal nº 

015/2024, de 20 de Fevereiro de 2024: 

 

RESOLVE: 

CONVOCAR os aprovados listados no ANEXO 

I, munidos da documentação relacionada no 

ANEXO II (Relação de Documentos Exigidos) 

para fins de comprovação dos requisitos 

exigidos no EDITAL Nº 001/2023 DO 

CONCURSO PÚBLICO Nº 001/2023, 

nomeação e posse, devendo comparecer à 

Secretaria de Administração, localizada na 

sede da Prefeitura Municipal de Alagoa Nova 

– PB, Praça Santa Ana, s/n, Centro, Alagoa 

Nova – PB, CEP 58125-000, no DIA 14 DE 

MARÇO DE 2024, a partir dar 14h. 

 

 

I -DOS EXAMES LABORATORIAIS E 

COMPLEMENTARES EXIGIDOS  

 

Os resultados dos exames, listados no ANEXO 

III, deverão ser apresentados à Junta Médica 

Oficial SOMENTE após a apresentação da 

documentação do ANEXO II, NO DIA 22 DE 

MARÇO DE 2024, a partir das 13H, no 

Hospital Sofia de Castro Costa, localizado na 

Rua Manoel Paulino, s/n, Centro, Alagoa 

Nova – PB, CEP 58125-000. 

Exames laboratoriais e complementares 

serão realizados as expensas do(a)s 

candidato(a)s e servirão como elementos 

subsidiários à Inspeção Médica. Exames 

eventuais complementares poderão ser 

requisitados pela Junta Médica do Município. 

 

II – INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

 

O não comparecimento implicará na 

eliminação automática do Concurso Público. 

A responsabilidade por comparecer nas 

datas, locais e horários agendados com a 



JORNAL OFICIAL DO 

MUNICÍPIO DE ALAGOA NOVA – PB 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ALAGOA NOVA – PARAÍBA                                 PODER EXECUTIVO                                              EDIÇÃO EXTRA Nº 15 – ANO 2024 

 

        Lei municipal, nº 331, de 04/11/1969                                                     - Atos do poder executivo -                                          Alagoa Nova/PB, 08/03/2024 

   

7 
 
 

 

 

documentação completa é exclusiva do 

aprovado. 

O convocado deverá providenciar a abertura 

de Conta Corrente no Banco do Brasil para 

fins de inclusão na Folha de Pagamento, 

dados a serem entregues no ato da posse. 

A não apresentação, dentro do prazo 

estabelecido, dos documentos 

comprobatórios ou a falta de comprovação 

de qualquer dos requisitos exigidos para a 

posse no cargo, especificados em Edital, 

impedirá a posse do aprovado, sendo 

tornada sem efeito a nomeação. 

Verificada a falsidade nos documentos 

apresentados, o candidato será eliminado do 

Concurso Público, com nulidade da 

aprovação ou da classificação e dos efeitos 

decorrentes, sem prejuízo das sanções penais 

aplicáveis. 

Alagoa Nova, 08 de Março de 

2024. 

 

FRANCINILDO PIMENTEL DA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

WALDERI VIEIRA DA COSTA 

Secretário de Administração 
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ANEXO I – DOS CONVOCADOS 

POSIÇÃO NOME 

 

CARGO 

1º Felipe Braz da Silva Agente Comunitário de Saúde 

2º Maria Helen Pereira de Oliveira Araújo Agente Comunitário de Saúde 

3º Alex Junior Donato Agente Comunitário de Saúde 

1º Guilherme Marques de Andrade Motorista D 

2º  Obdedon de Oliveira Antunes Motorista D 

3º  Roberto de Melo Barros Motorista D 

4º  Denilson Morais dos Santos Motorista D 

1º Cristiano Soares da Costa Operador de Máquina Pesada 

1º  Cícero Batista Gomes da Costa Pedagogo C 

2º Pablo Emanuel dos Santos Pedagogo C 

3º Camila Eloisi Silva Lima Pedagogo C 

1º Carla Cardoso Gomes Professor A 

2º Aldelany Ferreira da Silva Professor A 

3º Maria Andreza Cassimiro Ramos Professor A 

4º Amanda da Rocha Moura Professor A 

5º Celâny Teixeira de Melo Professor A 

6º Bianca Maria Gomes da Silva Professor A 

7º Elaine Cristina da Silva Brito Farias Professor A 

8º Élida Villane Ferreira Alves Professor A 

9º Ariana Charlene Rodrigues Professor A 

10º Eugenia Lucia dos Santos Nunes Professor A 

11º Eduarda Avelino da Silva Professor A 

12º Iris Dayane Guedes Lira Professor A 

13º Valéria Lima dos Santos Professor A 

1º  Wyara Jéssica Dias Costa Professor A - PNE 

2º  Maria Janesmery Justino Herculano Professor A - PNE 

1º  Thiago Acácio Raposo Professor B - História 

1º Luan Medeiros Santos Professor B - Ciências 

1º Daniel Batista Santana Professor B – Educação Física 

1º  Luciana Teixeira da Silva Professor B – Língua Espanhola 

1º Isabele da Silva Henriques Professor B – Língua Inglesa 

1º Jessica da Silva Nascimento Professor B – Língua Portuguesa 

1º Rafael Fideles Silva Professor B - Matemática 

1º Bruna Kaellen Vieira do Rego Psicólogo 
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ANEXO II – DA RELAÇÃO DE DOCUMENTOS 

EXIGIDOS 

 

a) quitação com as obrigações militares e 
eleitorais; 

b) documento comprobatório de inscrição e 
regularidade do Cadastro de Pessoas Físicas 
- CPF;  

c) documento de identidade;  

d) documentos comprobatórios de 
escolaridade mínima de acordo com os 
requisitos para o cargo; 

e) certidão de nascimento para solteiros ou 
certidão de casamento para casados;  

f) Certidões de Nascimento e CPF de filhos 
menores de 14 anos, caso existam, Cartão 
de Vacinação e Declaração Escolar recentes; 

g) carteira de Trabalho e Previdência Social 
- CTPS;  

h) inscrição no PIS/PASEP; 

i) declaração de inexistência de 
antecedentes criminais, achando-se em 
pleno exercício de seus direitos civis e 
políticos; 

j) Certidão de Registro e de Regularidade 
nos órgãos de classe para os Cargos que 
possuem este requisito; 

k) Comprovante de residência atualizado; 

l) Título de eleitor com certidão negativa 
eleitoral dos últimos dois anos; 

m) Agência e conta - Banco do Brasil 
(obrigatória no ato de posse). 

n) Declaração de interesse no cargo 
(modelo anexo); 

o) declaração de exercício ou não exercício 
de CARGO, CARGO ou função pública, 
referente a CARGO efetivo da 
Administração Pública Federal, Estadual e 
Municipal, conforme disciplina a 
Constituição Federal, em seu artigo 37, 
inciso XVI, e suas Emendas. (modelo anexo); 

p) Declaração de Bens e valores (modelo 
anexo); 

q) Os nomeados para o cargo de Agente de 
saúde devem apresentar declaração de 
próprio punho declarando que residem na 
área desde a data de publicação do Edital 
(Art. 6º, I, Lei n.º 11.350/06), bem como a 
declaração de participação Curso de 
Formação Inicial. 

r) CNH para os cargos de Motorista D e 
Operador de Máquina Pesada; 

s) Certificados de cursos de Condutor de 
Veículos de Emergência e Condutor de 
Veículos Escolar ou Similar para o cargo de 
Motorista D; 
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t) Diploma, devidamente registrado, de 
conclusão de curso de graduação de nível 
superior na área de formação do cargo 
para o qual prestou concurso, fornecido 
por instituição de ensino superior 
reconhecida pelo Ministério da Educação; 
bem como de pós graduação (a depender 
do cargo), para os cargos de Professor A e 
Pedagogo C; 

 

ANEXO III - ATESTADOS, EXAMES E 

PARECERES: 

 

 a) Exames laboratoriais (todos os cargos): 

• Hemograma completo;  

• Glicemia em Jejum;  

• Colesterol total; 

•  Triglicerídeos;  

• Sumário de urina;  

b) Avaliações Clínicas Especializadas 

(todos os cargos): 

• Parecer do cardiologista com 

eletrocardiograma;  

• Atestado de Sanidade Mental (Emitido 

por Psiquiatra ou psicólogo);  

c) Outros (todos os cargos):  

• Radiografia da coluna lombo sacra em 

AP; 

• Radiografia da coluna cervical em AP; 

• Radiografia do Joelho direito e esquerdo 

em AP; 

• Radiografia do calcâneo em perfil;  

• Ultrassonografia do ombro (direito e 

esquerdo); 

d) Específico para Professor A e Pedagogo 

C:  

• Parecer do fonoaudiólogo sobre dicção e 

voz (aptidão a função); 

• Teste de Acuidade Visual; 

e) Específico para Motorista D e Operador 

de Máquina Pesada:  

• Teste de Acuidade Visual; 

• Exame Toxicólógico do tipo de “larga 

janela de detecção”; 

f) Específico para Profissionais de Saúde:  

• Hbsag; •Anti-hbs; • Anti-hcv (Hepatites B 

e C). 
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DECLARAÇÃO DE INTERESSE NO CARGO 

 

 

 

 

Eu, ___________________________________________________________, natural de 

_________________; Estado Civil ______________, portador(a) da Identidade nº 

___________________; CPF nº _________________, candidato(a) aprovado no Concurso 

Público - Edital nº 001/2023, classificado(a) em __________ lugar para o provimento do cargo 

de ______________________________________ da Prefeitura Municipal de Alagoa Nova, 

conforme resultado final homologado em 20/02/2024, pelo Decreto nº 015/2024; venho pela 

presente, DECLARAR o meu INTERESSE referente ao cargo para o qual fui aprovado, bem 

como aos direitos inerente ao concurso prestado. 

 

Alagoa Nova, _______ de ________________ de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do(a) Declarante 
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DECLARAÇÃO DE EXERCÍCIO OU NÃO DE CARGO PÚBLICO 

Eu ______________________________________________________________ portador(a) do 

RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para investidura no cargo de 

______________________________ do quadro da Prefeitura Municipal de Alagoa Nova/PB: 

(   ) Não exerço nenhum cargo público (função ou emprego em entidades Federais, Estaduais ou 

Municipais), bem como Autarquias, Empresas Públicas ou de Economia Mista e em Fundações 

Públicas.  

(     ) Exerço o(s) cargos(s) público(s), função(es) ou emprego(s) abaixo: 

1. ___________________________ no órgão/instituição ______________________ cuja 

jornada de trabalho é de _____ horas semanais;  

2. ___________________________ no órgão/instituição ______________________ cuja 

jornada de trabalho é de _____ horas semanais;  

3. ___________________________ no órgão/instituição ______________________ cuja 

jornada de trabalho é de _____ horas semanais; 

Declaro, ainda, que tomei conhecimento do inteiro teor das normas abaixo transcritas e que estou 

ciente de que estarei sujeito às penalidades previstas em Lei, caso venha a incorrer em 

acumulação ilegal durante o exercício do cargo para o qual ingressarei. 

Art. 37 – CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL XVI - é vedada a acumulação remunerada 

de cargos públicos, exceto, quando houver compatibilidade de horários, observado em qualquer caso o disposto no 

inciso XI: a) a de dois cargos de professor; b) a de um cargo de professor com outro técnico ou científico; c) a de 

dois cargos ou empregos privativos de profissionais de saúde, com profissões regulamentadas; XVII - a proibição 

de acumular estende-se a empregos e funções e abrange autarquias, fundações, empresas públicas, sociedades de 
economia mista, suas subsidiárias, e sociedades controladas, direta ou indiretamente, pelo poder público; § 10. É 

vedada a percepção simultânea de proventos de aposentadoria decorrentes do art. 40 ou dos arts. 42 e 142 com a 

remuneração de cargo, emprego ou função pública, ressalvados os cargos acumuláveis na forma desta 

Constituição, os cargos eletivos e os cargos em comissão declarados em lei de livre nomeação e exoneração. 

Alagoa Nova, _______ de ________________ de 2024. 

_________________________________________ 

Assinatura do(a) Declarante 
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DECLARAÇÃO DE BENS E VALORES 

Eu ______________________________________________________________ portador(a) do 

RG _______________ e CPF_____________________, declaro, para todos os efeitos legais, 

que  

(    ) Não possuo bens; 

(    ) Os bens patrimoniais gravados em meu nome, do meu cônjuge e de meus dependentes são 

os seguintes: 

1) Imóveis urbanos (identificação/valor atual) 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________  

2) Imóveis rurais (identificação/valor atual) 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________  

3) Veículos e máquinas (identificação/valor atual) 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________  

4) Outros (identificação/valor atual) 

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________________________________

____________________________________________________  
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Estou ciente que, em caso de declaração falsa ou incorreta, incorrerei em 

infração    sujeita às respectivas sanções penais, civis e administrativas. 

 

Alagoa Nova, _______ de ________________ de 2024. 

 

 

_________________________________________ 

Assinatura do(a) Declarante 

 

 

RENDIMENTOS ANUAIS 

INSTITUIÇÃO/PESSOA CPF/CNPJ VALOR (R$) 

   

   

   


